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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Regimento do Conselho de Estado n.o 1/2001

Primeira alteração ao Regimento do Conselho de
Estado, publicado no Diário da República, n.o 261, de
10 de Novembro de 1984, aprovada por unanimidade
em reunião de 1 de Março de 2001 daquele órgão, nos
termos do artigo 144.o da Constituição da República
e da alínea g) do n.o 1 do artigo 3.o do mesmo Regimento:

«Artigo 13.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As actas do Conselho de Estado não podem ser

consultadas nem divulgadas, durante um período de 30
anos a contar do final do mandato presidencial em que
se realizaram as reuniões a que respeitam.

5 — Ficam ressalvadas a consulta e divulgação das
actas, no todo em parte, em casos excepcionais por deci-
são do Presidente da República.

6 — Após o referido período de 30 anos, a consulta
e a divulgação das actas podem ser efectuadas por soli-
citação dirigida ao Presidente da República.

7 — A consulta ou divulgação das actas, nos termos
dos números anteriores, será sempre assegurada pelo
secretário do Conselho de Estado e pelos serviços da
Presidência da República.»

Assinado, no Palácio de Belém, em 1 de Março
de 2001.

Publique-se, nos termos do artigo 18.o do Regimento
do Conselho de Estado.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 143/2001
de 26 de Abril

O Decreto-Lei n.o 272/87, de 3 de Julho, introduziu
no ordenamento jurídico português uma regulamenta-
ção inovadora com vista à protecção do consumidor em
matéria de contratos negociados fora dos estabelecimen-
tos comerciais, acolhendo para o efeito os princípios
nesta matéria estabelecidos na Directiva n.o 85/577/CEE,
do Conselho, de 20 de Dezembro.

O crescente aumento de situações de venda de bens
ou de prestação de serviços fora de estabelecimentos
comerciais, com ou sem a presença física do vendedor,
bem como o surgimento de novas modalidades comer-
ciais impõem, no entanto, a reformulação e o aprofun-
damento do conteúdo do actual texto legal, tendo em
vista adequá-lo à actual realidade económica e assim
contribuir para uma maior transparência das relações
comerciais e para uma melhor protecção do consumidor.
Por outro lado, importa transpor para a ordem jurídica
portuguesa a Directiva n.o 97/7/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 20 de Maio, relativa à pro-
tecção dos consumidores em matéria de contratos cele-
brados a distância.

Nessa medida, o presente diploma, para além de esta-
belecer um novo enquadramento legal para os contratos
celebrados a distância e ao domicílio, introduz no nosso
ordenamento jurídico regras específicas para as vendas
automáticas e especiais esporádicas, tendo em vista asse-
gurar, antes de mais, que os direitos do consumidor,
quer no que se refere à informação prestada e à iden-
tificação do vendedor, quer no que se refere ao objecto
do contrato, quer quanto às condições da sua execução,
sejam alvo de medidas que, atendendo à natureza e
especificidades próprias deste tipo de situações, con-
solidem e alarguem as suas garantias. De igual modo,
passam a ser consideradas ilegais determinadas formas
de venda de bens ou de prestação de serviços que assen-
tem em processos de aliciamento enganosos ou em que
o consumidor possa, de alguma forma, sentir-se coagido
a efectuar a aquisição.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito geral de aplicação

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma procede à transposição para
a ordem jurídica interna da Directiva n.o 97/7/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Maio,
relativa à protecção dos consumidores em matéria de
contratos celebrados a distância.

2 — O presente diploma regula ainda os contratos
ao domicílio e equiparados, bem como outras moda-
lidades contratuais de fornecimento de bens ou serviços,
tendo em vista promover a transparência das práticas
comerciais e salvaguardar os interesses dos consumi-
dores.

3 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Consumidor: qualquer pessoa singular que actue
com fins que não pertençam ao âmbito da sua
actividade profissional;

b) Fornecedor: qualquer pessoa singular ou colec-
tiva que actue no âmbito da sua actividade
profissional.

CAPÍTULO II

Contratos celebrados a distância

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente capítulo, entende-se por:

a) Contrato celebrado a distância: qualquer con-
trato relativo a bens ou serviços celebrado entre
um fornecedor e um consumidor, que se integre
num sistema de venda ou prestação de serviços
a distância organizado pelo fornecedor que,
para esse contrato, utilize exclusivamente uma
ou mais técnicas de comunicação a distância até
à celebração do contrato, incluindo a própria
celebração;


